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O  FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA       INFORMA 

QUE FARÁ CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL CONTRATAÇÃO 

PARA OBRA DE INTERVENÇÃO DO MAÇIÇO COM RETIRADA DE 

TERRA. 

 

PROCESSO 149/2020 - FURBAN 

 

 As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail: 

cgc.pmvr@gmail.com 

 

Prazo para envio: 24/11/2020 às 14h 

 

Valor: R$ 637.883,37 

 

Segue relação de documentos para serem enviados 

juntamente com as propostas 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
1.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
  
1.4.  A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 
1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, 
inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 
10.406/2002; 
 
1.5.  Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta 
Comercial, bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na 
forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade 
cooperativa; 

NOTA II: Fica facultada a apresentação dos documentos de Habilitação 
Jurídica quando o licitante apresentar os respectivos documentos na 
fase de credenciamento e representação 

mailto:cgc.pmvr@gmail.com
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REGULARIDADE  FISCAL 

1.6. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), acompanhado do Quadro de 
Sócios e Administradores; 
 
1.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, em validade para o 
período desta licitação, do  domicílio ou sede do licitante; 
 

8.9.1 apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, apresentação da Certidão Negativa de Débitos com relação ao 
IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com relação a débitos inscritos em 
Dívida Ativa, quando for o caso; 
 
1.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, em validade para o 
período desta licitação, do domicílio ou sede do licitante; 
 

8.10.1 apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda,  e da Procuradoria 
Geral do Estado com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando 
for o caso; 
 

1.10. Prova de regularidade com a Fazenda Federal/INSS, em validade para o 
período desta licitação, do domicílio ou sede do licitante, com base na portaria 
conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014; 
 
1.11. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal – 
CEF, em validade para o período desta licitação. 

 

REGULARIDADE TRABALHISTA 

1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, Lei nº 12.440/2011; 

NOTA III: Os documentos de habilitação, que não tiverem prazo de 
validade especificado no seu próprio texto, serão considerados válidos 
se estiverem dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data de 
sua emissão, ressalvada a hipótese de a licitante comprovar prazo de 
validade superior, mediante norma pertinente que será juntada ao 
documento. 

OUTROS DOCUMENTOS: 
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1.13. Declaração da empresa licitante da não existência de fatos 
supervenientes que impeçam sua habilitação na presente licitação (ANEXO V); 
 
1.14. Declaração relativa à trabalho de menores, firmada pelo Licitante, 
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e de 
acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que foi acrescido 
pela Lei Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02 (ANEXO 
VI);  
 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA: 

 

1.15.  É facultado aos licitantes comparecer fisicamente ao local da execução 
do objeto contratual com a finalidade de vistoriá-lo em conjunto com os 
eventuais equipamentos existentes, tomando ciência de suas características, 
material utilizado, estado de conservação e eventual necessidade de 
substituição de peças para a perfeita execução dos serviços objeto desta 
licitação.  
 
8.16.1. A licitante, quando da visita física para a realização da vistoria técnica, 
deverá estar munida de 2 (duas) vias da Declaração de Realização de Vistoria, 
elaborada de acordo com o Anexo VIII, devendo o representante legal da 
licitante assiná-lo e solicitar a assinatura do servidor do órgão licitante 
responsável pelo acompanhamento da vistoria na via que lhe será devolvida, 
devendo ser entregue pelo licitante vencedor em conjunto com os documentos 
de habilitação.  
 
8.16.2. A opção pela visita física para a realização de vistoria técnica constitui 
direito e ônus do licitante, com vistas à elaboração precisa e técnica de sua 
proposta, mas não ostenta caráter eliminatório do certame para fins de exame 
de habilitação. Se, facultativamente, o licitante resolva não vistoriar os locais 
onde serão prestados os serviços objeto da licitação, caso vitorioso no 
certame, não poderá alegar desconhecimento das condições de execução 
contratual como pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato, 
atrasos em sua implementação ou alterações do objeto contratual. Nessa 
hipótese, como alternativa possível, admite-se a apresentação de declaração 
do licitante no sentido de que conhece os detalhes do objeto contratual 
(situação atual do local, eventuais equipamentos e extensão dos serviços), 
assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua execução. Essa 
Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do Objeto 
Contratual deverá ser elaborada de acordo com o Anexo IX, devendo o 
representante legal da licitante assiná-lo, devendo ser entregue pelo licitante 
em conjunto com os documentos de habilitação.  
 

 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA: 
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1.16. Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
 
8.20.1 As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da 
autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 
comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de 
falência e recuperação judicial, ou de execução patrimonial. 
 
8.20.1.1 Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 8.20.1, as 
empresa sediadas nos Estados onde a certidão de falências é emitida pelo 
Tribunal de Justiça e engloba a distribuição em todas as comarcas do Estado.  
 
8.20.2 As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial 
deverão apresentar o plano de recuperação devidamente homologado pelo 
juízo competente.  
 
1.17. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, que permitam aferir a condição financeira da 
empresa licitante, devidamente registrado na Junta Comercial; 
 

a) O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial. 
 
b.1.1) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá 
apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de 
autenticação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário. 
 
b.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços 
patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as seguintes 
exigências:  
 
b.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 
apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais 
de grande circulação;  
 
b.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário 
deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo:  
 
b.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de um ano, 
esta deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a 
identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem 
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como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente.  
 
8.22 O licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou 
menor que 1,0 (um), deverá comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei 
 
8.23 Com relação às demais empresas, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis devem constar das páginas correspondentes do 
Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou do 
domicílio do licitante (ou em outro órgão equivalente), com os competentes 
termos de abertura e de encerramento. 
 
8.24 O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar 
assinados por contabilista, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante 


